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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 135/2023, DE 19 DE MAIO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
LUZINETE ALVES PAIVA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora LUZINETE ALVES 
PAIVA, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, na função de Gari, pelo período de 03 meses, a 
ser gozada na data de 20 de maio de 2023 a 19 de agosto de 2023, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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